
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA Nº 080/2022

                                 
Altera lotação de servidor.  

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do Município de Nova Ramada,  no uso de suas
atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica,  motivado  pelo  superior  interesse  público,
ALTERA a lotação do servidor  Sandro Dorlei  Arenhart – Motorista,  Matrícula  564-9/1,  do
Órgão nº.  06 – Secretaria  Municipal  de Educação,  Cultura,  Desporto e  Turismo – Transporte
Escolar Ensino Médio, para o Órgão 05 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo em relação à
folha de pagamento ao dia 01 de fevereiro de 2022, no Projeto Atividade 2.024 – Melhoramento e
Manutenção da Infraestrutura. 

NOVA RAMADA/RS, em 17 de fevereiro de 2022.

                                     
Marcus Jair Bandeira

Prefeito 

Registre-se e Publique-se:

             Elton Rehfeld
Secretário Municipal de Administração
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